
REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO IBRASllL 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 
SERVIÇO NACIONAL DE RECEN~EAMENTO 

CENSO DEMOGRAFICO 
Recenseamento Geral de U .º de Setembro de ~940 

C. D. 1. 80 
MATERIAL DA REMESSA ANTECIPADA IDOS QUADROS URBANO E SUBURBANO 

(Circular de 28 de Outubro de 1940) 

Estado ou Territ6rio. _____________ Município _____________ F6Jha n.0 __ _ .,. 
- " 

NÚMERO DE EXEMPLARES 
N.º ~ 

D I s TR I TO s SITUAÇÃO URBANA SITUAÇÃO SUBURBANA DE Os dados dos Distritos subdivididos em 
OR- zonas (art. 2.º do Decr. 311, de 2-3-1938) 

devem ser registrados por zona, Boletim Fôlha Boletim Lista de Caderneta Boletim Fõlhn Boletim Lista' de Caderneta 
DEM separadamente. de Suplemen- Indivi- Domicilio do de Suplemen- Indivi- Domicilio do 

Famllia tar dual Coletivo A. R. Fam!lia tar dual Coletivo A. R. 
(C. D. 1.01) (C. D. 1.02) (C. D. 1.03) (C. D. 1.04) (C. D. 1.20) (C. D. 1.01) (C. D. 1.02) (C. D. 1.03) (C. D. 1.04) (C. D. 1.20 

--- ~ 

---

TOTAIS .... - ..................... ---

MATERIAL REFEIRENTIE À POPULAÇÃO EM TRÂNSITO, COMPREENDIDO NO QUADRO ACIMA 

N.º DE NÚMERO DE EXEMPLARES 
UNIDADES 

UNIDADES 
Mod. C.D.1.01 11/íod. C.D.1.02 Mod. C.D.1.03 Mod. C.D.1.04 Mod. C.D.1.07 

Navios de nacionalidade estrangeira .......•...•.....•....•• 

Navios de nacionalidade brasileira .... - .... • .- .•.••... , •••• , 

Trens noturnos ••.........•...............................• 

O material desta relação é despachado ao S. N. R. ezn---ca.ixas grandes e---caixas pe-

quenas, num total de·---- volumes, que teem os. seguintes números de ordem :-----------

-------------------, aos--~de------------de 194--
Confere. O Delegado Seccional, 0 Dele/jado Municipal, 



INSTRUÇÕES PARA A UTILllZAÇÃO DO MOD. C. D. 1. 80 

1. O presente modêlo será usado para a remessa antecipa.da, ao 
Serviço Nacional de Recenseamento, do material preenchido referente 

ao Censo Demográfico dos quadros urbano e suburbano, completos, 

de todos os Distritos do Município, nos têrmos da Circular de 28 de 

Outubro de 1940 . 

2. O Delegado Municipal preencherá 4 vias dêste modêlo. Reme

terá a l.ª ao Presidente da Comissão Censitária Nacional, a 2.ª ao 

Delegado Regional e a 3.ª ao Delegado Seccional, e conservará a 4.ª via 

para anexar ao seu Relatório. 

3. Na expedição das caixas serão observadas as disposi~;ões da 
Circular acima referida, não só as que dizem respeito ao acondiciona

mento dos formulários, como as demais que forem aplicáveis. 

4. O material inscrito no presente modêlo será novamente re

gistrado no modêlo C. D. 1.40, que deve abranger a totalidade dos for

mulários relativos ao Município, e conter, no espaço reservado às "Obser

vações", uma referência ao despacho antecipado. Nesse mesmo espaço 

serão cuidadosamente discriminados outros exemplares do Censo De

mográfico, acaso incluídos nos cômputos dos quadros urbano e suburba-

. no, provenientes de revisões posteriores e que, por isso, não hajam sido 

registrados no modêlo e. D. 1. BC. 


